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INDICAÇÃO NO
(Da Sra. Deputada JAQUELINE SILVA)
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Sugere ao.Poder Executivo que
por intermédio da Secretariaii, de
Segurança Pública e Paz Socialdo
Distrito !.i Federal, promova a
construção de um posto policial na
Qd. 205 de Santa Mana .-- RA XIII.

\

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art:1 143 do Regimento .Interno,. sugere ao Poder Executivo que- por intermédio da
Secretaria de Segurança .Pública do Distrito. Federal, promova a construção de Um
posto construção de um posto policial na Qd..205 de Santa Mana - RA"Xlll.

JUSTifiCAçÃO

O policiamento e segurança são reivindicações dos: moradores de Santa
Mana que tem vivido em um clima de insegurança e medo por causa dos frlequentes
delitos como furtos, 'roubos a residências, cl)mércio e veículos.

Moradores daquela Região Administrativa reclamam que não há ronda
policial nos horários em que as pessoas estão chegando ou saindo para o trabalho du
a escola,.o que tem gerado na população um estado de revolta. devido à falta de
policiais nas ruas.

Considerando que parado Estado é :prioritário .o atendimento das
demandas da sociedade, nada mais justo o aé:atamento da presente:indicação, onde
proporcionar o sentimento de segurança à população é um dever que o Estado não
deve se furtar.

Diante do. exposto, conclamo aos. nobres Deputados para a aprovação da
presente proposição.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBIJI('AO DE. INDir'' Ar"' Ãnx l u vx xlY/x xv

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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